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"Dispõe sobre cessão do servidor municipal
ao órgão que menciona".

FUNCIONÁRIO Q piicfcito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Ofício n^ 2136/2019/GAB/PGJ, da Procuradoria

Geral de Justiça - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, o qual solicita a cessão do
servidor em questão,

DECRETA:

Art. 1- - Fica autorizada a cessão do servidor Municipal, Sr. JOSÉ

NILTO ROSA ALVES, lotado no cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria Municipal de

Administração, atualmente cedido para a Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo,

matrícula funcional n^ 2191, ao Ministério Público Federal, na Procuradoria Geral de Justiça

- Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, neste Município de Barra do Garças, para exercer

a função de Assistente Ministerial no Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado [GAECO], do Polo Regional de Barra do Garças.

Parágrafo Único — O Município efetuará o pagamento da

remuneração a qual será ressarcida, com todos os encargos pelo órgão de destino, vez que

não há a possibilidade de inclusão do servidor na Folha de Pagamento de outro órgão.
Art. 2- - A cessão será pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo ser

prorrogada a critério das partes, com vigência a partir da anuência da Câmara Municipal de
Barra do Garças.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da

Câmara Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua
publicação de praxe.

Art. 4- - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5- - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2019.
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Dr.JoioMrigmikSoÊíU
Presidente

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Ordinária dg \
dl,

Auxiliar Administrativo

RGBERTtyÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal
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Do: Secretario Municipal de Urbanismo e í>aisagismo.

Para: Sr° George Câmara Mala

Secretário-Chefe de Gabinete

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais cumprimentos, servimo-nos deste para, em
resposta ao pedido de cessão do Servidor José Nüto Rosa Alves, informar que esta Secretaria está
de acordo com a referida cessão.

Sendo assim, pedimos para que este Gabinete realize os procedimentos necessários para

efetivação da solicitação.

Sendo somente para o momento, renovo^^otes de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

liso—L

LÚCIO Violin Jfimqueira
See. Mun. Urbanizaçâoí Paisagismo

Port.n«9.015,()e0Í01/2Ci3
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Ministérfo Público
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Procuradoria Gerai de Justiça
Gabinete do Procurador-Gerai de Justiça

Secretár

Ofrdo n« 2136/2019/GAB/PGJ
Rsf.: Gedoc n> 20.14.0001.0003612/2019.02
(Ao responder, favor fazer referência a este Ofício)

Maia

Cuiobá/MT, 19 de junho de 2019

A Sua Excelência o Senhor

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS
Prefeito Municipal
Borra do Gorças/MT

Assunto: Solicitação de Cessão de Servidor Municipal .

Senhor Prefeito Municipal,

Com os cordiais saudações, sirvo-me do presente instrumento poro solicitar a

Vossa Excelência a cessão do servidor municipal JOSÉ NILTO ROSA ALVES, cargo

Assistente Administrativo, com ônus ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso, com a
finalidade de ser lotado no cargo de Assistente Ministerial no Grupo de Atuação Especial.
de Combate ao Crime Organizado (GAECO) do Polo Regional de Borra do Garços, vez
que sua formação profissional é fundamental para as ações desenvolvidas pela referida
unidade ministerial.

,  Confiante na aquiescência a presente solicitação, aguardo a manifestação de
Vossa Excelência, com a maior brevidade possível, para a formalização do respectivo
instrumento.

Atenciosamente,

PEREIRA
é Justiço

elefones: (65) 3613-1608/5123.'5M4/5240Pfocorodorio Gerol de Justiço
Roo 4. Quodro 11. N« 237
Centro Político e Administrotivo • Cuiobó/MT
CEP; 78049-921

Correio Eletrônico;
90 b. pg j(( x)mpmt. mp. br
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BARRA DO (.ARCAS

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÕES

n

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n° 4.158/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4.158/19, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões __4a Câmara Municipal, em
Ql de.-^A^ko de 2019.

VerítGABRIEL PEREIRA tOPES
Presideiite

SNETOVer. Df. JAIME R

Ver. Dr. GERAL NÍP^VES R. NETO
ogal

APROVADO

EM .SFR.qÃ^C) /cf/^o\T
T

Cilma Balbino de Sousa
Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De mãos dadas
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COMISSÕES

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Decreto n° 4.158/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N" 4.158/19 , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.
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Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 2019.

Ver. REGINALDO PEEíRO DA SILVA

Presidente

Ver. MIGUEL DA SILVA

aprovado
EMSESSfeO^

Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.lcg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

VOTAÇÃO
V

3, UV O "IvXA Va V TA \P 0\
VEREADORES PARTIDO SIM NÃf) absteinvau

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB <

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV y

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretario PSB <

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL cx

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB
í

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT k

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB

T

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB y

REGINALDO PEDRO DA SILVA PSD <

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretario PDT K

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO
Rcfofondado por Unanimidade
fjo uarparinrftS prasentes
em Sessão Or(Jinària dq_
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(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barrad,garca,.mU.g.br -




